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Ofício n°- 060/2022/DL-CVMV Vilhena/RO, 18 de maio de 2022.

Excelentíssimo Senhor 
Eduardo Toshiya Tsuru 
PREFEITO MUNICIPAL
Nesta.

Assunto: Solicita providências em Projeto de Lei

Senhor Prefeito,

Considerando que o Projeto de Lei n° 6.396/2022 trata de objetos distintos 

(contratação de empresa para terceirização dos serviços de limpeza e cozinha das 

Escolas de Educação Infantil e repasse às Escolas por meio do Programa de Apoio 

Financeiro - PAFEMV), a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento - CFO 

solicita sua retirada para que seja desmembrado em dois, a fim de que a análise 

posss ser realizada em separado.

ReSpeitosamente,

vSafgento Damassa 
MEMBRO

Vi(íácfora 
/PRESIDENTE '

RECEBIDO:___ /. /

Às: horasEGL

Av. Tancredo Neves, 311, Jardim América, 76.980-000 - Vilhena/RO 
69 3322-4333 / 3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

mailto:diretorialegislativa.cmv@gmail.com

